CAMARA DOS DEPUTADOS
Deputada Federal Manuela d'Avila

Emenda ao Projeto de Lei n°® 993, de 2007.

PROJETO DE LEI N° 993, de 2007.
(Do Poder Executivo)

Dispde sobre o estagio de estudantes
de instituicdes de educacao superior, de
educacao profissional e de ensino
médio, altera a redagao do art. 428 da
Consolidacao das Leis do Trabalho —
CLT, e da outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N°
Dé-se ao § 1° do artigo 13, a seguinte redacao:

“§ 10 A multa de que trata este artigo sera aplicada pela fiscalizacao
do Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos do Titulo VII da Consolidacdo
das leis do trabalho — CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de
1943, de cuja providéncia dara ciéncia ao drgao supervisor do respectivo sistema
de ensino, ao Ministério Publico do Trabalho e a Secretaria da Receita Federal do
Brasil.”

JUSTIFICAGAO

Essa emenda visa incluir dentre as providéncias da fiscalizagdo dar
ciéncia também a SRF, porque ha, pelo menos, implicacdes no ambito das
obrigacdes tributarias vinculadas a previdéncia social que passaram a ser
incorporadas pela nova Receita Federal do Brasil.
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CAMARA DOS DEPUTADOS
Deputada Federal Manuela d'Avila

Sala das Sessoes, em de 2007.

Manuela d’Avila
Deputada Federal PCdoB/RS

oo M



	JUSTIFICAÇÃO
	Sala das Sessões, em         de                 2007.
	 
	Manuela d’Ávila


